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EMENDA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

EMENDA MODIFICATIVA N° 002/2018

PROCESSO LEGISLATIVO N° 010/2018

PROJETO DE LEI N° 844/2018

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL

RELATOR: Ver. MANOEL MAZZUTTI NETO

Altere-se o Artigo 3°, Parágrafo Único do Projeto de Lei n° 844

de 2018, passando a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 3° - Ao Conselho Municipal de Turismo (COMTUR)

compete deliberar sobre questões referentes ao turismo

tais como:

(...)

Parágrafo Único As deliberações sobre as

tomas de competência do COMTUR serão tomadas por

maioria simples de seus membros presentes, na seção.

Parágrafo Único - As deliberações sobre as questões ou
temas de competência do COMTUR serão tomadas por
maioria simples de seus membros presentes na sessão.
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JUSTIFICATIVA;

A referente Emenda ao Projeto de Lei n° 844/2018, vem, para

sanar erro material (erro de português) da redação original, sem mudar sua

finalidade.

Sala d março de 2018.

ZUTTI NETO - Aütor
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